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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o31/2@5

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, ESdO dC Sfu PruIO,

pessoa jurídica de direib público, inscrita no CNPJ sob rP 6.137.ffi/W1 -78, sn sede na Rua

Saquim dc Sarbs Carponez, n' 661, do Município de Cabrália PaulistalsP, doravanb designada

PREFEITURA, nesb ab reprsrtaó(a) pelo(a) nesb ab represenhda por seu(§ra) Prefeito(a)

Municipal, Senho(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, porhó(a) do RG rP 14.065.5081SSP/SPe

do CPF rP 054.289.238-30, corsiêrando o julgarenb da licihÉo na nrcdalidade de PREGÃ0, na

fonna ELETRÔNlCA, para REGISTRO DE PREÇOS No 102025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 2812V25, RESOLVE regisúar c preç6 da(s) errpresa(s) indid(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de ordo mm a clsifica@ por ela(s) alcan@(s) e na(s) quaúidade(s)

cotada(s), aEndendo a condi@ previsb no Edihl de licih$o srjeifrdoe 6 parbs à norne
corsElbs na Lei rP 14.133, de 10 de Sril &2m1, no Decreb n.o 11.462, ê 31 ênnrço ê2ü23, e

ern conformidade corn a dispciÉes a seguir:

EMPRESA: MARINO DROGARIA LTDA
CNPJ:17.@.427/ffi1-25
REPRESENTANTE: JOSÉ FÁBIO GARCIA MARINO
CARGO: PROPRIETÁRIO
R G:43.033.749-8
CPF:337.3ú.118-U2
ENDEREÇo: RUA NOVE DEJULHO, N'681, CENTRO, DUARTINAISP
E-M A I L : duartina.fôio@drogaritutal.cqn.br

1. DO OBJETO
1.1 A presenb ata En por ójeb a AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O

MUNICíPlo DE CABRÁL|A PAULISTA, especifido(s) no(s) iBn(rs) do Tenrp ê
Referàrcia, anexo I do edital de Licitação No 10/2025, que é parê in@ranE des0a Ata, sim
6ro És proposb cujc preçc Enhan sido regisúadc, in@endenHrBnE de fascriçao.

2. DOS PREÇOS, ESTPECtFtCAÇÕrS E QUAUTtTATtVOS

21. O valor bbl da oonffifro é de R$ 8.179,50 (oito mil, cento e setenta e nove reais e
cinquenta centavc).

ZZ No valor airna €sfu incluíde tda a despesa ordinárie dir6 e indireb deconenbs da

o<ecu@ do obje{o, inclusive tibub dot inposbs, errcargre sociais, táalhista, previderciáric,
fiscais e onerciais incidente, taxa de dninisü@, freG, eguro e ouúc necessáric a
o.nrprinrenb in@ral do ójeb da conüata@.

L3, O valor rcirna é nerarBnE estinEtivo, de forna que G pa(FIEnb devidc o conüdo
depardera dc qsúiffiivc efetivtÍEnb forÍEcidc.
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24. O preço regisúado, a egeeifi@es do újeb, a quanüHes míninre e nÉxinre de c*
iEn, fonrecedor(es) e a d«rnis condições oferde na(s) propc'ta(s) á e que seguen aexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O prao de entega dc kib natalidde é de 05 die, onHc do @ido daecretuia solicihnb.

3.2Os kib nahlifue serfu entegu€s no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, N' 660, CENTRO (Secrebria Municipal de Saide), RUA ANTONIO CONSALTER
LONGO, N' 661, CENTRO (Secrehria de AssisÉrcia Social).

3.3 Entegue, o objeb sá Íeoebido por servidor designdo pela Prefeitura.

3.4 Corretatade irregulariddes no ójetc, o m;nicípio, sern prejuízo da penalidades càíveis, poêrá
rejeitá-lo se não corresponder à especifi@es do Ternp de Refer&cia- Anexo I do Edital,
deEÍÍn i nõdo sla $bstifu i@orreÉo ;

3.5 Emcaodedefeib, ou desconfomidaêorn oTernpde Referârcia,erácorrcedido oprazo ê 05
(cinco) die úbis para regnrlarizafro ou srbstituiÉo.

3.6 Apc o recebinBntc dc produbs, a nota fiscal erá absüda e encaninhada para pqarenb.

3.7 O rccebinrenb definitivo nfu exine a conta* da respor$ilid* civil pela qualidade fu
produbs.

4. óRGÃo(s) GERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)

4.1. O oÍgáo gerencidr da presenE licitaÉo sení o reçorsável pela Secretsria de AssisÉrcia
Saial e Secretaria de Saide, bern cqrp o Gesbr de Contabs do Município.

5. DOS ACRÉSCTMOS À nrn Oe REGTSTRO DE PREÇO

5.1. É veddo efeUar uêcinre no q.rantitativc fixdc na ab de regisúo de preçc.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagarenb erá realizdo por neio de ordern bancária, para crálito ern barm, agârcia e
conE coÍrenb indicadc pelo contahdo.

6.2 Apô o Órgão Concessor aprovar a nEdi@ exeo-Çfo do servi@erüega dc produbs e
rep.§sar o inporb finaceiro para c mfres mrnicipais, a Prefeitura realizaÉ (an aÉ 30 dia úbis)
o pagnnenb da nedi@ exeo@ do serviço/entega dc produb finaliza.

6.3. Para o efetivo pagÚÍEnb dc serviçc deverfo ser prerHc e segn:inb doflrÍEnbs
carprobdóric:

611 ReolhinBnb do FGTS, INSS, rel@ de enpregadc @rÍl G dd6 da folha de
pqaÍEnb dm saláric e csnprovanbs de entega dessm inform4ões, 6 quais podeín ser
envida por neio dc relatcrio erniüdc pelo prograna FGTS DIGITAL/E-
SO C I A L/D CTF-W EB, onfonre áaixo:

6.3.1.1. Rel@deEnpregdc;
6.3.1.2. CqÍpciçao do valor do FGTS;
6.3.1.3. CtrÍpGiçtodolNSS.

6.4. A Aúninisüa@ do Município de CôÉlia Paulista infonna qug an onrprinenb à lN RFB

no.1.234/2O12, albr* pela lN RFB no. 2.14Y2ú23, reterá na fmte o impctc sobre a renda - lR
incidenb nc pagarenb que efetw a pessoe jurídice pelo fonrecinrento de bers ou presna@ de
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serviçc ern geral, incltsive obre êconsüu@ civil.

6.5 Será consider* data do pqarenb o dia eín que constr cúrp eÍnitida a ordeín bancáia
para pa(FÍÉnb.

6.6. Qrsrdo do pagüTenb, será efehnda a Í€ffição fibutÍia prêvista rla legisl@ +liaável.

6.6.1.1r@aHÍEnb do perertnl de fihrb irerido na planilha, qlando
houver, serão retidc na fonb, quando da realizafro do p4arenb, c
percentuais esÉelecidc na legisl@ vigenE.

6.6.2A Adrninisü"a@ do Município de Cátrilia Parlista infonrn que, eín
curÍprinenbà lN RFB tf. 1.23q2ü2, alHadapela lN RFB rP.2.14512ü23,
rebrá na fonb o impcto sobre a renda - lR incidenb nG pagillenbs que

efebar a pessoa jurídice pelo fomecinenb ê bers ou preshfro de serviçc
ern genal, inclusive ôre de correfrução civil.

6.7. O conüaHo regularrenb opBrb pelo Sinples Naional, rm brrreda Lei complementar no

123, de mo6, não sofrerá a rebnÉo üihrlária quarb G inpcbs e conüibuiÉes Ôragidc na

lrsúu@ NoÍrnativa n' 1.23y'/2012, albrada pela lnsruçm NorÍÍEtiva n' 2.145f2m3. No enErb, o
p€ãrEírb ficaá condicionú à 4resenhfro de corprov@, por ÍrEio de doo.rrBnb oficial, de
que faz jrc a tafrenb tibutário favorecido previst na referida Lei Canplernntar.

7. VAL|DADE, FORMALTZAÇÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validaê da Ata de Registo de Preço se«í de 1 (urn) ano, condo a partir da sinaturada
Ah Registro de Preço, podedo ser prorrogú por igtnl período, nBdiarb a anuârcia do fomecedor,

desde qrc conprovdo o preço vantajo.

7.1.1. O canúab decorrenb da ata de regisüo de preços brá sn vigârcia estabelecida no
proprio irstunenb conüatual e observará no nsrenb da ontahÉo e a cda exercício

firwreiro a disponibilidade de credib orça'rrentáric, bern corm a previá no plan plurianml,
quando ultemr 1 (um) exercício financeiro.

7.1 .2. Na fonrnlizafro do conüab or do irsEunrenb sJbstiúb deverá haver a indica@ da

diçonibi lidade dc credibs orçarenúio respectivc.

7.2 A conüatação cqn c fomecedor€s registÍdG na aÉ será fonrnlizada pelo órgão ou pela

entidade inErcssada por inbmÉJio ê irsfrunenb contatral, erniá de nota & enpenho de

desp€sa, albriz@ de corÍpra ou ouüo irsffurÍEírb háril, confonre o art. 95 da Lei no 14.133, de

2t21.

7.2.1. O insüurrBnb contatral deverá ser sinado m prao de validade da ata de regisfro

êpreçc.

7.3. Os contabs êconentss do §steÍna de registro de preçc poderfu ser alErdc, oberudo o
a't124da Lei no14.'133, &2m1.

7.4. Apc a trcnolog@ da licitaÉo ou da contahÉo direta, deverfo ser observade e seguinbs

candições para fonraliza@ da ah de registo de preçc:
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7.4.1. Será incluído na ab, na fonna & alexo, o registo dc liciffi otr dc fonrecedores
que:

7.4.1.1. Aceitarern coE G bers, e óra crr c serviçm cqn preços iguds ac do
adjudicaüÍio, obervada a clcificeão da lici@o; e

7.4.1.2. MativeÍern ua propc{a original.

7.4.2. Será r€§peiHa, ne conffições, a ordern ê chificqfo de liciHttes ou dc
fornecedores regisúadc na ata.

7.5 O regisúo Bn por objetivo a fornnÉo de c&o de reerva paa o cao de inpeibilidde
de atsndinenb pelo signalário da ab.

7.6. Para fins da ordern ê clsificafo, c licihntss ou fonrecedores qrte GitareÍn reduzir sr6
proposB ptra o preço do adjudicaUíio anbcederfu qteles qte nwtiveren sta propcta original.

7.1. A hàilitaçãodG licitrrbqueconporfo o dato de rerva sürtnberáefetradaquando
tpuver rncessidade de conbahÉo de licifitss rensrescenEs, n6 seguinbs hiÉbses:

7.7.1. Quando o licitanb vencedor não sina a ata de regisúo de preços, no pazo e n §
condiÉes esÉelecide no edital ou no aviso ê oontata@ direta;

7.7.2. Quado tpuver o cancelarBnb do regisúo do licitmê ou do regisúo ê preçe.

7.8. O preço regisúdo qn indicaÉo dc licitrrts e fonecedores será divulgado no porhl SCPI
COMPRAS e no sib da prefeitrra e Íicarí disponibilizdo duranÊ a vigàrcia da ah de regisüo de
preço§.

7.9. Apc a tnnnlog@ da lici@o otr da conüatafro direta, o licihnb nnis bern clsificdo
ou o fornecedor, no co da contataÉo direta, erá convocdo paa reinar a ah de registo ê preçc,
no pÍazo e ne condi@ eshbelecidc no edital de licita@ ou no aviso de contataÉo direta, ob
pena de decai r o di reib, sern preju ízo das sanções previsb na Lei rP 1 4. 1 3(}, & 2ü21.

7.9.1. O prazodeonvoca@ poderáserprorrogado 1 (r-rna) vez, por ignl perbdo, nedianb
solicitafro do liciErb ou fornecedor convocado, desde qle apresrtada denúo do prazo,

devidarenb jwtificda, e que a justificativa seja cita pela Aúninist@o.

7.10. A ata de regisúo ê preços @ní ser sinada por nnio de minatura digital ou sinaUra
física digitalizda e diçonibilizda no SisHna de Regisüo de Preços

7.11. Qtsrdo o convocdo não aesinar a ata de regisúo de preçc no prazo e ftls cordições
es&lecidc no editrl ou no aviso de conü&Éo, e observdo o dispcb no iBn7.7, fica fanltado
à AúninisúaÉo coÍlvocar c licittrbs reírrrmrtes do r::&o de rerva, na ordern de

clsifica@, para fazêlo ern igual prao e ne condi@ propcB pelo prineiro clsifido.
7.12 Na hipotse de nerüurn do licitmb Gitar a @ntãtaÉo nc BrrG do iEn ilbrioÍ, a

Adnini o, oboervado o valor estinndo e sa errentnl anJaliz:r. nc Énr6 do edital otr do
aviso de conffifro direta, poderá:

7.121. Convoa para negoci@ o dernais liciElEs ou forneoedores rernanesents cujc
preços foran regisúdc sern red-@, observd a ordern de clreificaÉo, cqn visb àobbrrcão

0
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de preço nelhor, ÍrEsm qJeÍpinn do preço do adjudicatário; ou

7.12,2 Adjudicar e finrnr o cont"ab na condi@ ofertada pelc liciErtss ou foÍnecedor€s

rerEnescents, aHdida a ordeín clsificabria, qrffdo frusfada a negeia@ de nelhor
condiçao.

7.13. A exisÊrcia de preçc regisüade inplicaÉ urprornis de fonrecinenb na condições

estsbelecidm, nre nâo obrigaftí a Aúninisü@ a confaE, facttltada a realizefo de licihÉo
eçecífica para a 4uisifro prebndida, desde qrc devidarenE jwtificda.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOSPREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preçm regisfrado poderão seÍ alErdc ou atmlizdc ern demnêrcia de eventral
re&@ dc preçG praticdc no Írercdo ou de fab que eleve o cusb dc bers, de obra ou dc
serviçc regisHc, n6 seguints sitJaÉes:

8.1.1 . Em m de força rnaior, coo forfuib ou fatr do prírripe ol ern deconâtcia ê fab§
inprevisíveis ou previsíveis de consequârcia incalculáveig que invióilizern a exeo-@ da ah
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei rto 14.133, de
2ü21;

8.1.2. Em cao de cri@, aÍêra@ ou extir@ de qaisquer tibubs ou enctrgc legais o:
a srperveniàrcia de dispci@ legais, con corprovada repercussão sobre m preçosregisfadc;

8.1.3. Na hiÉE de previ* no edital ou no avio de conúab@ direta de clíreula ê
reajustaÍrEnb ou repatr@ sobre G preçG registadc, nc bnnG da Lei rF 14.133, &2V2'1.

8.1.3.1. No caso do realusirrnnb, êverá ser re+eitada a conQern da anualidde e o índice
prorisbs para a contaEÉo;

8.1.3.2. No co da repacU@, poêrá er a @ido do inbressado, confonne critÉrie
definidc para a cont#çao.

e. NEGOCTAÇÃO Oe pneÇOS REGTSTRADOS

9.1. Na hipoEse de o preço regisfado tomar€ slpeÍior a preço pratid no nerdo por nntivo
clpervenienb, o órgáo on errtidaê geenciadora convocará o fomeoedor para negociar a redu@ do
preço regisirado.

9.1.1 . Cm não @ib red-z ir seu preço m valores prati* pelo nercado, o forneoedor

erri liberado do corÍprtrnisso qrmido qranb a iHn regisfrado, sern qlicafro de penaliddes

aúninist"ativa.

9.1.2. Na hiÉE prevista no iEn anbrior, o çrerridor convocaÉ c fornecedores do
cadeo de rerva, na ordern de clsific@, para v«ificar se aeitrn reduzir ss.rs preços G
valores de nercdo e n"a convocará c licifuibs ou fornecedores qtn tiveran eu registo
cancelado.

9.1.3. Se nfu obtiver êxib ne negociafes, o orgfu ou efidde gerenciadora procedení a
cancelarrenb da ata de Íegisüo ê preço6, adoEdo e medide cáíveis pana obbn@ de

conúah@ nnis vantaj@.
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9.1 .4. Na hipotme de redL@ do preço regisúado, o gererciador curunicará m orgáos e à
entidades que tiverern firmado conúabs decorrenE da ata ê regisúo de preços para que avaliern

a conveniàrcia e a oportunidde de diligienciaran negOci@ cotll visb à alter@ confaüal,
observdo o dispost no art 124 da Lei no 14.133, &2V21.

92 Na hipoE de o preço de nerd brnd-sesuperior €p prêço registado e o fonrecedor nfu

@r omprir e obrig@es estabelecida na ab, será fallbdo m foÍnecedor requeÍer a
gerenciador a aÍêr@ do preço regisüdo, rnedianE conprovaÉo de fab supervenienb que

$pctilEnb o inpeibilib de currprir o corÍprcnisso.

9.2.1. NesE cao, o fomecedor encaninhará, juntrrEnb corn o @ido ê albraÉo, a

doorrenU@ carprobaúria o: a plarilha ê qrsb6 qrc darorste a inviôilidade ô preço

registaôern rel@ àcondi@ inicialnenb púülad6.

9.2.2. Nfo hiÉEe de nfo cqrprov@ da exiífucia de fab srpervenienb que inviáilize
o preço regisúado, o @ido *rá indeferido pelo órgáo ou entid* gercncradora e o fomecedor
deveá orrprir e obrigaÉês esÉelecidas na ata, ob pena de cancelarBnb do sru registo, srn
preju ízo de wr@ prevish na Lei no 1 4.1 33, & 2t)1, e na legisl@ pl icável.

9.2.3. Na hipobse de cancdrrBnb do regisEo do fomecedor, nc Bnre do ibm anbrior,
o geÍencidor convocaÉ c fomecedores do c#o de reserva, na ordern de ckificaçfo, para

verificar se citrn narbr seus preçG regisiradc.

9.2.4. Se não obtiver êxito ne negociafes, o órgâo ou errüdade gererciadora procedení m
cancelarenb da ats de regisfo de preços e adofiará a nrcdidô càíveis para a obE@ da

conffi@nnis vanbjm.

9.2.5. Na hipoEe de carprov@ da rnajor@ do preço de nBrdo que inviabilize o
preço regisüado, o órgáo ou entidade gererciadora aUalizaÉ o preço regisHo, de mrdo csn a
realidde dc valores praticde pelo nerdo.

9.2.6. O órgáo ou eilidade gererciadora canunicará m órgfu e à entidades qre tiverern

firndo contrare decorrenbs da ah de regisüo de preçc sobre a efetiva alE@ do preço

regisüado, para que avaliem a necessidde de albra@ contafual, obceívdo o dispctc no art
124 da Llei no'l 4.1 33, b 2f21.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantiddes previsb pam c iEs com preços regisüade na ab de registo de pÍeçG
poêrão ser rerrnnejadc pelo órgão ut entidade çrencidora entre c órgáo ou e entidades

paíticipanB e nfo participaüs do regisfro de preços.

10.2 O renmejdÍEÍrb sÍEnb podefii ser feib:

10.z.1. De órgfu ou entidade paticipanb para órgáo ou ertidade participmÉ; ou

10.22 De órgfu ou entidde participanb para órgfu ou efidade não prticipanb.

10.3. O órgm o.| entid* gererciadora que tiver €stindo a quantides que pretsnde conúatar

)
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será usiderdo participarb para efeib do rerÍErEjíÍEnb.

10.4. Na hipobse de renwejarenb de órgâo ou entide partrcipanê para órgfo ou entidade nãõ

partici pante, serão observadc c I imibs previsbs no art 32 do Decreb no 1 1 .2162 , & 2ün .

10.5 Canpetirá ao órgáo ou à enüdaê geranciadora arbrizar o rennrejarenb olicitado, con a
redu@ do quiltitativo inicialnrenb infornndo pelo órgáo or pela entidde participalê, desde que

haja prévia mtêrcia do órgfo ou da entidaê que sofre reô@ dc qtnnütativc infornndc.

i0.6. Cm o rerÍEnjilEnb seja feib erüe orgfu ou entidad€s dc EsHc, do Distib Federal

or.r ê Municípic distinbs, cáerá ao fomecedor benefici*io da ata de registo de preçc, observda
e condi@ nela esdelecide, optar pela @i@o ou não do fonBcinenb decorrenE ô
renmejarrenb dc itsrs.

'10.7. Na hipotse da orpra centalizada, não havendo indicaÉo pelo órgáo or pela entidde

çrencidora, dc qmntitativc dc participants da urpra centralizada, nc bnrre do iêm 10.3, a

disfribui@ de quantiddes para a execuÉo descenüaliz* erá por nnio do rerrej€rrenb.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS

11.1. O regisüo do fornecedor será cmelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Desarrprir a cordiÉes da ata de regisffo de preçc, sn notivo jtstificado;

11.1.L Nfo retirar a nota de enpentp, ou irrefrtrrenb equivalenê, no prao esÉelecido pela

Adninistafro sern justificativa rarcável;

11.1.3. Não citar nwrbr sar preço regisüdo, na hipoE prevista no ungo 27, § ?, do

DecÍô no 11 .462, &2ü23; qt

1'1.1.4. Sofrer sar@ prevish nG iÍrcisc lll ou lV ô capt do arL 156 da Lei no 14.133, ê
2ü21.

1 1 .1 .4.1 . Na hipoE de +lic@ de sr@ previsfia nc incisc I I I ou lV do c+rÍt do art. 1 56

da Lei rP 14.133, &2921, cao a penalidade aplicda m fornecedor nfo ult4ce o prazo de

vigàrcia da ata de regisúo de preçc, @ná o órgão cu a enüdade gBrencidora @rá,
mediab deciá fundarren&, decidir pela nnnubnSo do registo de preços, vedadc
conüata@es derivade & ah erqtnnb perduraren c efeibs da sar@.

11.2 O cancelarenb de regisfc na hipoÊses previsE no iEn 11.1 será fonnalizado por

@acfn do or@ ou da entidaê gerenciadora, garatidc c princípim do conüadibrio e da arpla
defesa.

11.3. Na hipobe ê cancel*rcnb do regisbo do fonrecedor, o orgfo an a artidade granciadora
poderá convoa c liciwÊs qle cürpõ€ín o cadeto de rerva, observda a odern de clcif icaÉo.

11.4. O cilodilEírb dc preçc regisúdcpoderáser realizdo peb çrerrciúr, ern debÍÍninda
ü de registo de preçm, btal ou parcialrnenE, nG seguinbs hiÉtss, desde qte devidarBnê
crrprovde e justifida:

11.4.1. Por razfo de inbre público;

tl a {L/
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11.4.2 A @ido do fornecedor, de@nenb de c6o forUib or força nnior; ou

11.4.3. Se não houver êxib ne negociaÉes, ne hipoÉses ern que o preço de nercado s
tornar srperior ou infêrior m preço regisfado, nG bnrG dG artigc 26, § 3e e 27, § 40, ilbc
do DecÍeb rf 11.1ú'2,&2V23.

12. DAS PENALIDADES

1L1 Csrets infraÉo aüninistativa, nc bnrre da Lei no 14.133. de 2021 . o contado qrc:

a) der casa à irexeo-@ parcial do conffi;
b) der cana à inexecuÉo parcial do conúab que cÍrrse grave dan à AúninisüaÉo ou m
funcionirrBnb dm serviços pr-rblim ou a inbÍesse coletivo;

c) dercasaà inexea-@btal docmüab;

d) aejar o rehrdarrcnb da execu@ ou da enregâ do objeb da contahÉo sn npüvo
justificado;

e) 4resentar dorrnrhçfo faba ot prestar decla@ falsa &ranb a exeo-@ do contab;

f) praticar ab frardulenb na execução do conffi;
g) conportar-se de rnodo inidôneo ou coneEr Írarde de qnlqrcr natureza;

h) praticar ab lesivo previsb no art S da Lei no'12.846. de 10 de aq6-tl de 20'13-

121.1 Seriao 4licada a cmffido q.re incorrer nc infra$es eirna descÍib G seguinbs wções:
i.AdvertÊncia, quando o oont"atxb der catsa à inexeotÉo parcial do conffi, srpre qte ná e
justificar a impci@ de penalidde rnais grave (art '156. §?. da Lej no 14.133. de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, qmndo prati# a condub descriB n6 alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

nnisgrave@;
iii. DêclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, çado praticda a condub descÍib

nas alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arf 156. §S. da Lei rP 141fu
M.

iv. Multa

122 O desorprinenb da Ata ê Regisro de Preçc erejaní 4licEão de pernliddes
esÉelecido no edital ou no a/iso de conrabÉo direta.

1ZZ1 As wrSes trrtÉn se plican G inbgrtltss do cd6to de reserva no regisüo de preçc
que, convodc, não honrarern o conpranis mtmido injutificadrrrenb Qô breÍn
reinado a ata.

12:22 É úúrçrlÉ1cia do gerarcidor a apli@o de panalifues deconents do krrprinenb
do pctmdo neta ah de regisro de preço (art 7, inc. XlV, do Decretr no 11.462,&2123),
exeb nõ hiÉB ern que o fuLmpÍinBnb disser respeib à cmúahÉes dc órgfu ou

entÍdade participanb, c@ no qual cáed m respectivo órgÉo participanE a 4lica$o da

pa'ralid* (rt 8P, inc. lX, do Decreb * 11.1É,2, de2ü23).

,
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1223 O órgáo ou entidde participanb deverá ryrunicar ao ó1960 gerenci&r qnlcper d6
ocorràrcic prevish no iEn 9.1, dada a necessi@ de insH.lrôÉo de gocedinutu para

calcehrBntr do regisúo do fornecedor.

13. CONDrÇÓES GERATS

13.1 As condiSes gerais de exea@ do objeb, his cürp c priz6 para enüega e recebirÍEírto,

e obrig4ões da Adminisú@ e do fornecedor regisüado, peulidades e dernis condi@ do
ajusb, enconürn*e definidc no Tenrp ê Referârcia, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica ehib o Foro ê DmrtinalSP, para dirimir quaisq-er qte6es decorrenEs da ul,lização

da prerb Ata não resolvide na edera aúninisffiiva.

13.3 Os cac qnis serfo reolvidc de rurdo qn a Leis n.o 14.1332@1 .

13.4 Para finreza e validade ó pac[tdo, a presenb Ata foi lavrda ern XXX (XXXX) via de

igual tor, que @is de lida e achda ern ordern, vai cirnda peh partss e encaninhada ópia m
denais órg6m participânB (s houver).

CóÉlia Paulista,24 &nrarp &2V25.

PREFEITURA CIPAL DE CABR Árrn pnurrsrn
il Ortiz de Camargo

Pr M un icipal

MARI
Jose

NO DROGARIA LTDA
Fábio Garcia Marino

>t
,/6)
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ANEXO LCO1 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIF|CAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO NO11/2@1)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: MARINO DROGARIA LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇo tlo(DE ORIGEM):3112ü25

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNICíPIO DE CABRÁLIA
PAULISTA

v Pelo preuÉ TERMO, nG, áaixo identificadc:

1. Estamc CIENTES êque:
a) o ajusb acinn referido, seus aditrrenbs, bern conp o ffirpilharEnto de sra exeoJÉo

conüatual, esíarfo srjeibs a análise e ju lgrrnnb pelo Tribunal ê ConE do Estado de Sao Patlo,

orjo tâniE prm.nl ocorraá pelo sis€rn eleüôn ico;

b) poderenre br N .rl prom, Endo visfia e o<traindo úpia de rnanifesbÉes de inbre,
De+drc e Decisões, nedianb regular detarenb no SisBrE ê Processo Elefônico, ern

corsonàcia con o esÉelecido na Resoluçfu no 01/2011 do TCESP;

c) alán de diçoníveis m pÍocs eletrônico, bdc c De+drc e Decisões que vieran a ser

bÍndc, relativarBnb o aludido procm, srão pr.ôlicdc no D i&io Oficial do Estado, CdeÍno

ó Poder Legislativo, parb do Trifunal de ConE do Esdo de S:o Pillo, ern onformidde corn

o artigo 90 da Lei Cqrplenrentar no 709, de 14 de jaeiro de 1993, iniciadoe, a prtir de errÉo, a

contagern dc prac procesuais, confonre regra do Codigo de Processo Civil;

d) e infomn@es pesais dc re+oncí\reis pela contaErE e inêr# esfr caMa no

núdulo eleüôn ico clo "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nc brÍG previsb no AÍtigo

2o das tnstruções noOl/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa (s);

e) é de excltsiva reçorÉilidade do mntahdo nnnbr serc dadc srpre dralizdc.
2 Damo-nc por NOTIFICADOS para:

a) O mrpaúarenb dc abs do prooesso aÉ sar julgrrenb final e conseqsrc public@;

b) Se for o cao e de nN inbresse, nG pftzc e n.§ foÍÍn6 legais e reginEntais, exercer o dircib de

defesa, inbrpor reolÍs ê o que nniscouber.

Cabrália làulista, 24 ê nnrço & 2m5.

tla
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RESPONSÁVEIS PELA HOÀ/,lOLOGACÃO NO CFRTAI\'E OU RATIFICACÃO DA

DISPFNSÂ/INFXIGIBII IDADF DF I IEITÂCÃO.

None: Odernil Ortiz De Carnrgo

Cargo: Prefeib

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RFSPONSÁVFIS OIIF ÂSSINARÂÀil O A-IIISTF.

Pela-@nlrahnle:

NonB: Odernil Ortiz De Canargo

Cargo: ftefeib

CPF: 054.289.238-30

A§naEra:

Pela-moll.aÍada:

NonB:Jmé Fário Garcia Marino

Cargo: Proprietário

CPF:337.304.118-02

AssinatJra:

(

ORDENADOR DE NESPESAS NA CONTRATANTE

Cargo: Prefeib

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

lra

t
tEot

:

NonB: Odernil Ortiz De Carago

Cargo: Prefeib

CPF: 054.289.238-30

None: Odernil Ortiz De Crrnrgo

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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NonB: Fáricio Bukvich Balisü

Cargo: Gesfror De

CPF: 484.ÍlÁ

A§na[rra:

(*)-o e Notifi@o dou Cdato do(s) Respomável(is) deve identifiq e
onconido para a prática do ab jurídico, na condi@ ê ordendor dapessoc f

degesa; ; de resporsáveis por 4ões de marpafiarento, npnibrarenb e

aval por processos liciffiric; de reçorsáveis por presta@ ê conb; de

responsáveis csn afibui@ prevish ern abs legais ou aúninist'ativc e ê intressadc

relacionadc a prm de carpelârcia des'b Tribunal. Na hipoEse de prcstações de conb, cao

o §gnatáio do pa'ecer corclsivo eja dÍstinb @leles já arroladc om subscribres ó Term é
Ciârcia e Notifi^açao, srá ele ójeto ê mtificaÉo eçecífica. (inciso aqescido pela Resolução rP

11Í2V21).

I
lra

t*.t t

de

q
r)I

DAYANE
Destacar



CAARALIA
PAULISTA

*

PREFEÍTURA MUNIOPAL DE CÁBRÁUA PAUUSTA

cNPJ:46. I 37 .469 I O00l -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
-mail: EEbj.lcls@§êb.têIêép.gp4l

't 7480-013

a-,

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DTSPOSTÇÃO DO TCE-Sp

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ tlo: &.137.ft91ffi1 -78
CONTRATADA: MARINO DROGARIA LTDA
c NPJ Nol 7.644. 427 /W1 -25
ATA REGISTRO DE PREÇo N'(DE ORIGEM):3'\/2ü25
D ATA DA ASSI NATU RA:24tBnV25
VIGÊNclA:12 rÍEes
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA
PAULISTA
VALoR (R$):8.17e,s0

Declaro(arre), na qualidaê de regonxível(is) pela entifue srpra epigraÍada, sob e pene
da Lei, que c denais doorrBnb originais, atinenbs à correspondenb licitafro, enconú n€ no
resp€ctivo prooesso dninisbativo arqJivdo na origern à dsp6ça do Tribunal ê CsrE do Esia&
de São Paulo, e safo rerretidc quando requisiHc.

Em seffido de obreêerviçc ê angenharia:
Declaro(arre), na qtnliHe de regonrivel(is) pela entide s.rpra epigrafada, sob e peno

da Lei, çe o dernis docrrrenbs originais, atineÉs à correspondob lici@o, ern espeial, c a
seguir relrciondc, enconfan€e no respectivo pro@ dninisEativo arquivdo na origrn à

dispoi@ do Tribunal de Cmb do EsHo de Sfo PaJlo, e seÉo renetidos quando requisitadc:

a) nsnorial descritivo dc tabalhc e respectivo cronograna físico-finaceiro;
b) orÇdrenb de0alhdo ern planilhe qre expresr a ccrpci@ ê bdo o sets

orstsuniláric;
c) previsão de reorrs orça'rnntárie qte Ngureín o pagilEnto d6 obÍigaÉ€s

decorrenB de óras ou serviços a serern execuffi no exercÍcio f inanceiro ern orrso, de mrdo can
o respecti vo cronogrrna;

d) conprov@ no Plano Pluriantnl de We o produb da obre o serviçc foi
conErpldoerns..16nEE;

e) 6 planb e projebs ê angenharia e arquiEhrra.

C AB RA Ll A PA U L ISTA, 27 & rrarp & 2ü25.

RESPONSÁVEL:

NonB: O&nil Ortiz de Carsoo

Cargo : Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-nnil : oabineb(ôdralia.sp.oov.br

AssinatJra:

I
lra
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{-,
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 28/2025

PREGÃo ELETRôNICo N" 1ol202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 31/2025 ,/
CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: MARINO DROGARIA LTDA /

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNICÍPIO DE
cABRÁLIA PAULISTA

VALOR R$: A.179,5O ,/

vtcÊNcte: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 24103/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PR.EÇO

PRCJCESSO ADMINISTRATIVO N" 2812025

PREGÃo ELETRôNICo N" 1o/202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 3212025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: JOÃO E MARIA ATÊLIE LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNTCÍPIO DE
CABRÁLIA PAULISTA

VALOR R$: 12.000,00

vlcÊNcre: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2023

rr\-r DtÂRto oFlclAL - Assinàdo Eletronicamente com Certificado Padrão lcP8rasil, em conformidàde com a MP n0 2.200"2, de 2001

l|LrF ;>ã Garôntimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Bfasit - w$,w.(abrêtià.rp.qo\,.0Í;didÍio oficràl.eletÍonko
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dC SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n' 46.137 .46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'661, do Municipio de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senho(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 10t2025, PROCESSO
ADMINISTRATM No 2812025, RESOLVE registrar os preÇos da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Editat de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPR.ESA: JOÃO E MARLA, ATELIÊ LTDA
CNPJ: 43.449.71 6/0001 -83
REPRESENTANTE: JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO CAMATIO
CARGO: PROPRIETÁRIA
RG:34239466
CPF:222.298.058-51
ENDEREÇO: RUA QUATRO, N'362, SALA 3/C -JARDIM BOA VISTA - ORLÂNDIA/SP
E-MAIL : atjoaoemaria@outlook.com

I. DOOBJETO
A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O

MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anexo I do edital de Licitação N'10/2025, que é parte integrante desta At4 assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕOS e qU,LUTTTATwOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 12.000,0(í(doze mil reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusivc tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'3212025
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item, fomecedo(es) e as demais condições ofeÍadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos kits natalidade é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 Os kits natalidade serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, N" 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde), RUA ANTONIO CONSALTER
LONCTO, N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social).

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuizo das penalidades cabíveis, podeú
rejeiáJo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 O recebimento defrnitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

4. l. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria de Assistência

Social e Secretaria de Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

s. Dos ACRÉSCTMOS À a.ra Or REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realízará (em ató 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos frnaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apÍesentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas inflormações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL,E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3. l.l. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3. 1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n". 1.234/2012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornccimento de bens ou prcstação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
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ó.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.

6.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serâo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em
cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023,

reteú na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrlria quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributiírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CA-DASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços senâ de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teú sua vigência estâbelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentiirios, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de

2021.

7.2.1. O instnrmento contratual devení ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124daLein'14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores ft
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que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de rcserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signaário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatrírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7 .7. A habilitaÇão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores seú divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no pr zo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

7 .9.1 . O prazo de convocação podeú ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item7.7, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contrataÇão nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com visüas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou q
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7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇLO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14. 133, de

202t:

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataqãol

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataÇão.

9. NEGOCTAÇÃO Or rneços REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1 . I . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prcvista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

/1
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<,
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no aí. 124da Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do itcm antcrior,

o gcrenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço regisfado, o órgão ou entidade gerenciadora a alizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei n' 14.133, de 2021.

IO.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES Rf,GISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entÍe os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.
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10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto rf 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participântes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. O registro do fomecedor seú cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l. I .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoiw ell.

I 1.1.3. Não aceitar manter seu prcço registrado, na hipótese prevista no aÍÍigo 27 , § 2", do

Decreto no 1l .462, de 2023: ott

ll.l.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de

2021.

I I .l .4. I . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ulEapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podení,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

podeni convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I 1.4. O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador, em determinada

atâ de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fom-rito ou força maior; ou q
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11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 2ó, § 3" e 27, § 4", ambos
do Decreto n" I I .462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete inliação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.846, de l' de aqosto de 2013.

12.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133, de 2021);

ii.lmpedimento dc ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b», "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mars grave art. 156 4' da Lei n' 14. 133 de 2021

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de

2021).

iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Regisho de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantcs do cadastro de rescrva no registro de preços

que, convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

12.2.2 É da competôncia do gerenciador a aplicação das pcnalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de rcgistro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. D(, do Decreto n" 11.462. de 2023).

12.23 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

,v,/u

q
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ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enffega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.' 14.13312021.

13.4 Para firmeza c validade do pactuado, a prcsente Ata foi lavrada cm XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabnllia Paulista, 24 de março de 2025.

PREFEITURA CIPAI DE CABRALTA PAULISTA
emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

JULIANA ÍAIS DE

ALMEIDA VIOTO
CA[4ATlO:22229805851

^raÉdo 
de lomà digní por

-lu!^NÂ TÂts oÊ ÀLM€roÂ !!oÍo

Dôdo5: 20ã.01.25 16i/{rl2 {3 00'

JOÃO E MARIA ATELIÊ LTDA
Juliana Tais De Almeida Vioto Camatio

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



,Et
PREFETÍURA MuMopAL DE CÁ8RÁUA pAUusrA

CNPJ:46.1 3 7.4691000t -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n"66'l Centro - Cep:

Fone ('t 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(acabralia.sp.sov.br

CABRÁLIA
PAULTSTA

*
7480,01 3

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N. lll2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: JOÀO E MARIA ATELIÊ LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):3212025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATAIIDADE PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA
PAULISTA

v Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos teÍ acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de inteÍesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l i20l I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

\J o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do pÍocesso até seujulgamento frnal e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prírzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 24 de março de 2025.

q
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RFSP0NSÁvFrs PFI.A HoMor oGAÇÃo nO CFRTAMF orr RATTFTcAÇÃo pA

DISPF'NSA/I N f,',X IGI RI I .IDA DF' DF' I,ICIT AC Ã O:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

DFqDíINs.AW§Iq ÔITT' À QQ|N 
^ 

r' À Àí í) A Il Íe'nD.

Prloroutralanle:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PrJarqÀtriledÂ:
Nome: Juliana Tais De Almeida Vioto Camatio

Cargo: Proprieüiria

CpF: 222.298.058-51 JULIANA TAIS DE ALMEIDA
VIOTO

Assinatura: CAMATIO:22229805851

Assinado de forma digitalpor
JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO

CAMAÍlO:2222980s851
Dados: 2025.03.25 16:4125 -03'00'

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

*

AIITORIDADF MÁXIMA DO óRGÃO/ENTINANF' :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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c.ABRÁLIA
PAULISTA

MUNIC TPDI

GFST()RíFS) DO C()NTR^'TO:

Nome: Fabricio Bukvich Batis

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 484.846.338-61

Assinaturâ:

(*) - O Termo

pessoas fisicas

otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesal de tes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliaçãol de rcs s por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsavels com a buições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signauírio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá anolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, seú ele objeto de notiÍicação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n'

t1l202t).

e Ciênc

ue ten

c

q,

q
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Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMEN.TOS À DrSpOStÇÃo Do TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469 1000 I -7 8

CONTRATADA: JOÀO E MARIA ATELIÊ TT»E
CNPJ: 43.449.71610001-83
ATA R-EGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):32/2025
DATA DA ASSINATURA : 241 03 12025
VIGÊNCIA:12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA
PAULISTA
VALOR (R$):12.000,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documcntos originais, atincntcs à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados. encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiirios;
c) previsão de recursos orçamenlários que asseguÍem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 27 de março de2025.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarso

Cargo: Prefeito Munici al

CPF: 054.289.238-30

e-mail : sabinete (acabralia.

Assinatura

SD ov.br / Q--'

DAYANE
Destacar
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ç?
úr

Classificacão Final dos ltens por Proponentes Páqina 1 de 1

Licitaçãô: 000028/25 PREGÃO ELETRôNtCO (PORTAL OE COMP Sessão:1

9229 - J
Item Lote

-ÊiliÃ
IA ATELIE
do Lote

2 00000002 KIT NATALIDADE PARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Vabr Total

12.000,00-irêõ-- -üsfi 
çáô d; -Pr;niriõisêN-i

Marcâ
ço

Valor Unitário Valor Total
8 101-OO1,OO,I ALGODÃO EM BOLAS BRANCO - PACOTE COM 1OOG

FAROL
PT 100

5,16 516,00
9 106.001.034 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P . PACOTE COM 20 UNIOADES

UPA BEBE
PT 50

16.75 837,50
10 106.001.035 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMNHO M - PACOTE COIVI 18 UNIDADE

UPA BEBE IO,OO
PT 50

500,00
11 003.014.020 FRALDA DE TECIDO, (0,70 X 0,7o)CM=(LXC), COM MoTIVOS |NFANTiS PACoTE COtvPrINCoNFRAL 26.09

50
1.304,50

12 106.001.060 LENÇO UMEDECTDO 2 PARA HtGtENE, MtNtMO DE 48 UNTDADES
BEBE SHOW

UN 100
8,59 859,00

\-/ 13 OO3,OO5.O38 HASTES FLEX|VEIS COM PONTAS DE ALGODÃO CARTUCHO 75 UN COTONETEScoTToN 3,06
CX 100

306,00
14 003.012.320

MAGIC 8.23
PR 50

411,50

003.012.321 BODY BEBÊ MEIA MALHA BRANCO L|SO MANGA CURTA (RN/P/M/G) COMPOSTÇÃO: 1(UN
MARCA PROPRIA 24,74

50
1.237,00

16 003.012.322 MIJÃO (CULOTE)BEBÊ MALHALTSOCOM PÉ (RN/P/M/G) TECIDO: ME|A-MALHA 10oo/o UN
MARCA PROPRIA 12,11

50
605,50

17 003,012,323 MANTA INFANTIL MICROFIBRA UNISSEX MEDINDO 75 CM X 95 CM
MARCA PROPRIA

50
13.77 688,50

18 003,012,331 BANHEIRA INFANTIL 20 LITROS. COR BRANCA
PLASTBABY 21,32

50
1.066,00

UN

19 106,001.03ô KIT CUIDADOS E HIGIENE BEBÊ-PENTE, ESCOVA E CORTADOR DE UNHA COR CINzlKT
MURANO 21,64

50
1.082,00

2A 106,001.037 SABONETE LíOUIDO DE GLICERINA HIPOALERGÊNICO 2OOML
ANJINHO 16,61

50
830,50

21 106.001.038 ÁLCOOL 70 ANISSEPTTCO COM 5oML
HIGIE+ 5,04 252.00

22 106.001.039 TOALHA DE BANHO FELPUDA C/ CAPUZ ESTAMPADO UNIISSEX PARA BEBÊ 9OCM X UN
MARCA PROPRIA 13,41 670,50

50

KIT MAMADEIRA. I8OML . 1sOML.24OML) - PACOTE COI\-4 3 MAMADEIRAS I. UNISSEX UN
Iffi*tIEÃBÊ RECÉM-NASCIDO BRANCA LISA (14 A 15) COMPOSIÇAO:ff€âALGODAO/

50
833,50

q

).
Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78

-ü;idãóâ----

UN

UN

UN 50

23 106.001.040

valor Total dos ltens: 
- - - - - -. - -. -.. -.. - -1-'?:99-0:99.

Valor Total Gêrali 12.000,00
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EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PR.EçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2812025

PREGÃo ELETRôNICo N" 1ol202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 31/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: MARINO DROGARIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNICÍPIO DE
CABRÁLIA PAULISTA

vALOR R$: 8.179,50

vtcÊNcre: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 24103/2025

EXTRÁTO DE ATA RÉGISTRO DE PREçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nê 28/2025

PREGÃo ELETRôNICo N" 10/2025

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 32/2025 -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: JOÃO E MARIA ATÊLIE LTDA'-

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARA O MUNICÍPIO DE
CABRÁLIA PAULISTA

VALOR R$: 12.OOO,oo "
vIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 24103/2025

DtARtO OF|CIAL - Assinôdo Eletronicamente com Certificôdo Padrão lCPBrdsil, em conformidade com ô MP ne 2.200'2, de 2001

It P í)- Gàrantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Bl.aSll - ,,!ww rabrâl'à.sp.qov b4diàíio'olc ô' elerÍonrco
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